
 
 
INDICAÇÃO
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, Vereador
Erivelto Uliana.
 
 
 
O Vereador abaixo signatário, com assento nesta colenda Casa de Leis, usando de suas
atribuições regimentais, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, QUE
PROVIDENCIE CICLOFAIXA DA COMUNIDADE DE VIÇOSINHA ATÉ A COMUNIDADE
DE SÃO JOÃO DE VIÇOSA, NESTE MUNICÍPIO.
 
                     
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
As ciclofaixas são partes da pista de rolamento, calçada ou canteiro, destinada à circulação
exclusiva de ciclos, delimitada por sinalização específica. Elas também preservam os
pedestres, que com os espaços destinados às bikes, há um aumento de visibilidade para os
motoristas e para quem precisa cruzar a rua, além de um acalmamento geral no tráfego que
garante mais segurança nas travessias.
 
 
 
Cabe destacar também que, a Política Nacional de Mobilidade Urbana, que tem força de Lei
Federal, dispõe como uma de suas diretrizes a “prioridade dos modos de transportes não
motorizados sobre os motorizados”, determinando que o uso de bicicletas deve ter
prioridade sobre o uso dos automotores.
 
 
 
Por se tratar de uma região com um intenso fluxo de carros, caminhões, bicicletas e
pedestres, a construção de uma ciclofaixa seria de grande importância ao trânsito, uma vez
que não é seguro aos pedestres e ciclistas trafegarem em meio aos carros, ou na beira da
rodovia, vale ressaltar que não há ciclovia na região em comento.
 
 
 
Tendo em vista que o Poder Público Municipal deve sempre buscar o melhor para seus
munícipes, contamos com a compreensão e empenho de Vossa Excelência para análise e
atendimento da demanda, considerando que é uma solicitação pertinente.
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Venda Nova do Imigrante - ES, 21 de fevereiro de 2024
 

 
 
 

Marco Antonio Torres Nascimento 
Assinado Eletronicamente
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